
 

 

 

 

Serviço Público Federal 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

Conselho Universitário 

 

RESOLUÇÃO ConsUni Nº 77 

 

(Revogada e substituída pela Resolução nº 133, de 17 de dezembro de 2013) 

Aprova a criação do curso de formação 

específica "Engenharia Biomédica" no câmpus 

São Bernardo do Campo 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (ConsUni) da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas atribuições e considerando as deliberações 

ocorridas em sua VIII sessão extraordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2011 e ainda a 

aprovação pelo Conselho do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas 

(ConCECS), em sua VII reunião ordinária,  realizada no dia 22 de agosto de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Criar o curso de graduação de formação específica "Engenharia Biomédica" no 

câmpus São Bernardo do Campo, com o total de 125 (cento de vinte e cinco) vagas. 

Parágrafo único.  De acordo com o Projeto Pedagógico da UFABC, o acesso a esse curso de 

formação específica está condicionado ao curso do bacharelado interdisciplinar em Ciência e 

Tecnologia (BC&T). 

Art. 2º  A partir de 2012, a situação cadastral do curso de Engenharia Biomédica, com sede 

em Santo André, será atualizada de “em funcionamento” para “em extinção”, junto ao 

Ministério de Educação (MEC) e Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP). 

Parágrafo único.  Serão garantidos e preservados os interesses e direitos dos estudantes em 

relação aos Editais de ingresso anteriores a 2012. 

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 

UFABC. 

Santo André, 20 de outubro de 2011. 
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Presidente 
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